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Processo no: 10923.000891/90-10

SessM	 de: 27 de abril de 1993	 ACORDMO Ne 202-05.690
Recurso no: 89.025
Recorrente : OSVALDO CHAVES LIMA
Recorrida	 : DRE EM ;MAÇADA - SC

ITR - O débito de imposto relativo a exercidos
anteriores autoriza a nWo consideraçao da reduçao
do im posto como estímulo 'fiscal à produtividade.
AlteraçOes na área do imóvel nao comprovadas.
Recurso nenado.

Vistos, relatados e discutidos o% presentes autos
de recurso interposto por OSVALDO CHAVES LIMA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara da
Segundo Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro jOSE AN1MNI0
AROCLIA DA CUNHA.

Sala das Sessi5es, em 27 dejbril de 1993.141:j roa /9.
HELVIO ESMVE )0	 CEILEL -- P e dent-sie

W 	 ,'..t)tec,0 r' l n.- 4,
ELIO

'i 
R1L'

...."me
JOSE

V
C .df.):'	 Alfir.DA LEMOS -. Procurador Represep

tante	 da Fazenda
Nacional

VISTA EM SESSAM DE o 9 JUL. 1993
Participaram. ainda, do presente julgamento. os Conselheiros
1ERESA CRISTINA GONÇALVES PANTOJA. ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO,
OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA, TARASIO CAMPELO BORGES e =E
CABRAL. GAROFANO.
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Recorrente : OSVALDO CHAVES LIMA

RELATORIO

OSVALDO CHAVES LIMA recorte para este Conselho de
Contribuintes da Decisao de fls. 40/43, do Delegado da Receita
Federal em joaçaba, nue juloou procedente a NoUfícaçâo de
Lançamento de fls. 10.

Em conformidade com a r'eferida Notificaçâo de
Lançamento a ora Recorrente foi intimada ao recolhimento da
importância de Cr$ 47.532,64 a título de Imposto sobre A
Propriedade Territorial Rural, referente ao exerci c: de 1990,
incidente sobro o imóvel cadastrado sob o no 814.016.004.604-6.

Impugnada a exinOncia, o Notificado assíâala a
exist(!ncia deu

a) dado da DF processado incorretamente;

b) DF' entregue em temoo hábil e nao considerada
para o lançamento do exercício de 1990

c) direito à reduçâo do 1TR nâo concedida por
indicaçâo indevida de débitos de exercicios anteriores

d) área total diferente da considerada para D
lançamento.

Completa sua imnuenaçâo alenando que débitos
anteriores estariam com sua exigi bilidade suspensa com fundamento
no artigo 151 do CTN, que a reducao do imposto se j ustifica pela
existenciA de cerca de 70 ha de pomares de maça, anexando cepiAs
de contrato particular de divisâo aminâvel de terras e de
protocolo do Pedido de Atualizaao Cadastral.

A Decisâo Recorri.da manteve o lançamento com a
seguinte fundamentaçãbn

"O lançamento nâo merece modificaçâo.
Inobstante. a discordância do notificado

d de se VPW clUP 0$ cálculos estao corretos e
efetuados de conformidade com a legislaçâo de re--
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gencia Art- 49 da Lei no 4.506/64. modificado
pelo artiee le da Lei. no 6.746/79 e regulamentados
pelo Decrete no 84..685/80.

Entretanto. a titulo de Ori.iontí:Ro ê de
me obse rva r que o acresciMO entre O valor do
imposto do exercido de 1969 e 1990, reside na
ediç.Zio da Portaria NEFP (Interministerial) no 560.
de 27 de lembro de 1990„ éto fixar em 90.737 o
coeficiente de atualizaao do Valor da Terra Nua
(VTI,D para o exercício de 1990.

•

De	 ni I 1' ro	 lado,	 verifica-se	 pele
lançamento perpetrado 113C0 COMCOSSWO de reduflo
imposto a tJtulo de estímulo fiscal que pode
cheg ar a 90'4: deste, determinada segundo o grau de
utilizacXo econemica do imóvel rural.

Tal fato, deve-se a existerxda de debito
de	 X I' Cl: Ci. OS ai ter 10 eS C•HZ :i. TOS es to XX O

doe exerdcios finwlc.eirxmis . de 1967, 1966 e 1989,
consoante consta dos autos. inviabilizando-se.
portanto. sua concesao a luz da legislagSo de
redOncia.

COM efeito, determina o parágrafo 6p. de artige
50, da Lei no 1,501/61, modificado pele artigo
lo, da Lei no 6,746/79, que:

"A reduao do im posto de que trata o pa-
ràgrafo 5o deste artiue Wde Se aplicará
para o	 imóvel que„ na data do lanF.a--
mento, não esteia com O imposto de
exercícios anteriores devidamente quita-
do. ressalvadas as hipóteses previstas
nu arti go 151. do Código Tributário Macio
nal.'

Assevera. ainda o reclamante em defesa
dile caberia a roduçWo do imPusbx , Ea	 que os
cWiitos anteriores estariam com a exigibilidade
suspensa. Seria a hipótese contemplada no inciso
II, do artiuo 151 do CTN - face a promm;NO de
Embargos a Execuflo fiscal movida, com o que se
pode concordar.
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Ora, o Código Tributário Nacional nao
elegeu a Execucao Fiscal como forma de suspenso
da exi g ibilidade do crédito tributário, senao
vejamos;

'Art. 151 -- Sus pendem a exigibilidade do
crédito triWitario;

I - moratória;

TI	 .-. o de pósito do	 seu	 montanto
-	 integral

II I - as reclamacUes e os recursos, nos
termos das leis reguladoras do processo
tributário adminastratavo;

IV .-. a con gossa° de medida liminar em
mandaclo de segurança.'

De outro lado " a alegará° de
gue náo teria sido considerado no
lançamento a reduçao do imposto por
estímulo fiscal em funçáo do grau de
utilizaçgo económica do imóvel rural,
nao e verdadeira.

Com	 efeito"	 consta	 da
.	 notificaçab em questao a apropraaçab de

tais incentivos, ao consignar-se a
título de GUT -- Grau de Gtilizaçao da
Terra o percentual de 0,8% e de GEE -
Grau	 de	 Exploraçab	 Económica	 o
percentual de 100%, apurados através da
declaraçáo efetuada ao INCRA pelo
ortnrin interessado e constante dos
res pectivos cadastros.

Se atualmente a realidade se
afi gura diversa, caberia ao contribuinte
efetuar alteracao cadastral, nau o
fazendo. em tem po hábil, perimiu, por
certo o direito. Na verdade " a aceitaçgo
extem poránea com objetivo de reduzir o
maior do imposto lançado, encontra
vodAcXn nm pará g rafo lo. do arti go 107
dn ri.N - Lei no 5.172/66."
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Tempestivamente. foi interposto o Recurso de fls.
46/49. sue passo a ler pars conhecimento dos senhores
Conselheiros„

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR EIJO ROTHE

Como visto, a questWo é relativa ao lançamento do
imposto para o exerctclo de 1970, e, entendemos, a Deciab
Recorrida deve ser mantida.

roi Com efeito, embora haja executivo fiscal em fase
de apelaFao do Tribunal, referente aos anos de 1981, 198'.2„ 1.984 P
1985, hA débitos do imposto relativos aos anos de 1987 e 1989 " e
que iustifica a rao reduao do imposto em f&.. ri do grau de
utilizaao econômica do imóvel, nos termos de artigo 50 parágrafo
69 da Lei no 4.501161 com a redaao dada pela Lei no 6.716/79.

Quanto à possível alteraao da área do imóvel,
impugnafle e recurso rao esclarecem devidamente quais seriam
essas alteraOes, que os documentos anexados pelo Recorrente
justificariam.

No que respeita ao Podido de Altera ao Cadastral co
Anexa Deciaraao para Cadastro - DE, o que se verifica e
informapO sobre p roduao de maçã e pastagens natmrals, que, em
qualquer caso, se acolhida ou nãb a informaao cadastral em nada
influiria na perda da reduao do imposto, ora questionada.

Pelo	 exposta.	 neqn	 provimento	 ao	 recurso
voluntário.

Sala das 87s  es. em 27 de abril de 1993.

.----
ELIO ROT

6


